
Projeto de Decreto Legislativo Nº 1/2024

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido a outorga de Título de Cidadã Itapeviense a Delegada 
de Polícia Mônica Resende Gamboa e dá outras providências.

Art. 2º - A honraria será conferida em Sessão Solene a ser convocada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS

Dispõe sobre a outorga de Título de 
Cidadã Itapeviense a Delegada de 
Polícia Mônica Resende Gamboa e 
dá outras providências.
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JUSTIFICATIVA:

A Delegada Dra. Mônica Resende Gamboa, veio de uma família de 
classe média baixa. Nasceu em São Paulo e mora há três anos em Cotia na 
grande São Paulo. É casada e mãe de dois filhos. 

Seu primeiro estudo profissionalizante foi na área de nutrição, fazendo 
colegial técnico. Então surgiu o sonho de ser médica. Sendo um concurso muito 
difícil, não conseguiu ser aprovada em nenhuma faculdade e não tendo 
condições de fazê-lo de forma particular, ficou com a segunda opção que era 
veterinária. Foi aprovada, e cursou por cinco semestres a Universidade de 
Medicina Veterinária. 

Então voltou o forte desejo de ser médica, e tomou a decisão de prestar 
vestibular fora do país. Foi em uma Delegacia de Polícia para fazer a segunda 
via do RG, para dar entrada na documentação e assim poder ir para outro país. 
Chegando na Delegacia, se deparou com uma situação flagrancial. Uma 
Delegada estava no plantão e presidia uma prisão em flagrante, e ficou 
completamente encantada com aquela rotina movimentada e aquela mulher 
poderosa, prendendo os ladrões e defendendo a sociedade. 

Comprou um guia do estudante para entender como era a carreira de 
Delegado, e descobriu que tinha que fazer o curso de direito. Se matriculou na 
Universidade Paulista (Unip), e logo prestou concurso para bolsista para ajudar 
a pagar a mensalidade e foi fazer Direito. Já entrou na universidade decidida a 
ser Delegada de Polícia, e com determinação e muito trabalho, conseguiu 
atingir seu objetivo. 

Sempre trabalhou em São Paulo, como Piloto no Grupo de Operações 
Especiais (2008); Corregedora da Polícia Civil por 4 anos (2010-2014); 
Assistente no 14DP, 7DP, 75DP, 91DP, 51DP; Assistente na 7 seccional - zona 
Leste (2017); Titular 3DDM (2019) e Divisionaria no Decap (2020), totalizando 
16 anos de carreira.
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A Delegada Dra. Mônica Resende Gamboa é Delegada de Polícia; 
Criminóloga especialista em perfilamento criminal e violência contra 
vulneráveis; Especialista em Direito Público; Professora da Academia de 
Polícia do Estado de São Paulo; Idealizadora do Projeto "A culpa não é da 
vítima" e autora de obras jurídicas e de criminologia.

Na região, em 2021, presidiu mais de 15 inquéritos policiais envolvendo 
quadrilha PIX, prendendo 14 criminosos, 2 deles líderes de facção criminosa, 
ficando conhecida na região como a “Delegada com PIX”. Atualmente a 
Delegada Dra. Mônica Resenda Gamboa exerce sua função na Delegacia 
Central de Cotia na grande São Paulo. 

Sala de sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5B3595AG8D6EXS2S, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5B35-95AG-8D6E-XS2S
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5B3595AG8D6EXS2S
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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